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“A finalidade desta apresentação  é colaborar de forma prática com 
o Administrador Público na captação de investimentos, através das 
Parcerias Público-Privadas, gerando  emprego e renda .”

Orlando Augusto da Silva
Presidente da ABPPP

“A PPP é um marco na história do nosso país, porque celebra o encontro do 
Administrador Público  moderno e consciente  de sua realidade financeira e 
de sua responsabilidade social e administrativa, com o empresariado  que  
aposta em projetos de médio e longo prazo e que sabe da importância de 
investir com responsabilidade verdadeiramente social.”

Cláudio Henrique dos Anjos (Barack Obama Brasileiro)
Regional RJ /  ABPPP
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A Associação Brasileira do Parceiro Público Privado foi criada  para auxiliar 
entidades públicas e empresas interessadas na  implantação de projetos 
de PPP.

Nossa estrutura operacional  possui domínio completo do tema e da Lei 
que a rege. 

Nossa equipe de profissionais altamente  gabaritados é formada  por 
advogados, administradores, economistas, tributaristas, engenheiros, 
médicos, projetistas com especialidade nas mais diversas áreas, e uma 
equipe de consultores de negócios que selecionam e captam potenciais 
investidores dentro e fora do país, como os já existentes em projetos de 
PPP por todo o Brasil. 

É esta experiência que colocamos à sua disposição à partir deste 
momento.
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A Lei n °11079, de 30/12/2004, rege a Parceria Públ ico Privada 
em todo o território nacional.

Permite à União, aos Estados e aos Municípios firmar
parcerias com a iniciativa privada em setores que 
necessitam de investimentos.

Como contrapartida, as empresas investidoras 
ganham o direito de explorar os serviços até a 
amortização do investimento. 
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Para os Municípios , a Parceria Público Privada representa  a 
possibilidade de concretizar projetos, muita das vezes inviáveis, devido à
baixa arrecadação e à Lei de responsabilidade Fiscal, que impede os 
gastos excessivos da administração municipal.

Para o parceiro Privado , significa a oportunidade de investir em áreas de 
interesse público com a garantia de retorno financeiro.

Para a população , representa a garantia de obras e serviços que visam a 
melhoria da qualidade de vida, uma vez que o parceiro privado deverá
realizar o melhor para obter o retorno do seu investimento e seu lucro.
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Podem ser objetos de contratação em PPP:

• Prestação ou exploração de serviço público total ou parcial,
precedida ou não de execução de obra;
• Atividade de competência da Administração Pública;
• Obras;
• Execução de obra para sua alienação, locação ou 

arrendamento;
• Construção, ampliação, manutenção, reforma, gestão de bens 

ou serviços delegadas a Administração Pública.   
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•Infra-Estrutura; 
•Transportes: rodoviário, ferroviário, marítimo, fluvial e aéreo; 
•Saneamento básico; 
•Lixo e Reciclagem; 
•Habitação;
•Geração e distribuição de energia: sistemas tradicionais e renováveis; 
•Portos e aeroportos; 
•Transportes urbanos ;
•Comunicações; 
•Saúde; 
•Urbanização ;
•Informática e Telecomunicações ;
•Indústria de Base; 
•Abastecimento.;
•CEPAC (CERTIFICADOS DE POTENCIAL ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO);        
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•Pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico; 
•Educação, Universidade Municipal ;
•Regulamentação Fundiária;
•Comércio;
•Alimentação; 
•Administração Pública;
•Programas sociais e culturais sustentáveis;
•Despoluição e proteção ao Meio Ambiente;
•Consultoria na lei, implantação, elaboração de projetos e captação de 
negócios PPP.  
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Existem duas modalidades de concessão consignadas na Lei da 
PPP:

• Concessão administrativa (serviço público prestado à
Administração Pública de forma direta ou indireta em que não há
cobrança de tarifa dos usuários)
Ex. Escolas, presídios, hospitais, prédios públicos , etc. 

• Concessão patrocinada (serviços de utilidade pública aos usuários, 
que pagam tarifa)
Ex. Estradas pedagiadas, água, luz, telefonia, etc. 
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A concessão administrativa tem como objeto a realização  de projetos que 
podem servir direta ou indiretamente ao poder público e que não são 
passíveis de cobrança de tarifa aos usuários, como escolas, presídios, 
hospitais, etc.

Neste caso  a remuneração ao parceiro privado  se dará através de:

• Recursos do Tesouro;
• Cessão de Créditos e de entidades da Administração Pública,
• Bens móveis ou imóveis, na forma da lei;
• Títulos da Dívida Pública;
• Cessão de direito de exploração comercial de bens públicos;
• Qualquer   outro meio admitido em lei.

Impostos não podem ser vinculados aos pagamentos de contratos PPP’s.
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A concessão patrocinada tem como objeto a realização  de projetos de 
utilidade pública, como estradas pedagiadas, água, luz, telefonia, etc.

Neste caso  a remuneração ao parceiro privado se dará através de:

• Tarifas cobradas dos usuários.

Impostos não podem ser vinculados aos pagamentos de contratos PPP’s.
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A principal condição ao sucesso das PPP's diz respeito às garantias.

Sob o aspecto jurídico, a previsão legal da arbitragem para a solução de 
eventuais conflitos, é o maior  atrativo para os investidores. 

As sociedades de economia mista - pessoas jurídicas de direito privado -
serão o sustentáculo das garantias aos parceiros privados nas PPP's, uma 
vez que estarão sujeitas à penhorabilidade e não ao pagamento de valores 
via precatório judicial. 



+


��	
�����
	�����	�����

O parceiro Privado terá sua garantia de investimento protegida por 
contrato, 
onde poderá optar pela oferta das seguintes garantias:

• Garantias reais, pessoais, e fidejussórias;

• Vinculação de recursos, menos impostos;

• Faturamento e cobrança de créditos do contratante em 
relação a terceiros;

• Fundo Garantidor .  
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São necessários para os contratos de  PPP

Criação da Lei Municipal de PPP;
Plano de Negócio do Projeto;
Análise do Comitê de PPP;
Fundo Garantidor;
SPE (Sociedade de Propósito Específico);
Governança Corporativa;
Arbitragem.

Para cada Projeto de PPP será necessário abrir LICITAÇÃO com suas 
regras específicas: 
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Após a elaboração da Lei municipal, é iniciada a etapa de aprimoramento 
técnico dos projetos e de captação de parceiros privados.



A  Associação Brasileira do Parceiro Público Privado coloca à disposição 
de todas as Prefeituras do Brasil, os serviços necessários para a 
elaboração da Lei de PPP, a análise técnica e de viabilidade econômica 
dos projetos de interesse, bem como a captação de potenciais parceiros 
privados.

ABPPP
Presidência
Av. Paulista, 777, 15º andar , São Paulo – SP.
CEP 01311-100 – fone - 55-11-3323-1982 

ABPPP
Regional RJ  
Praça da República, 11  Centro, Rio de Janeiro – RJ
CEP 20211-351 – fone – 55 – 21 – 2224 1666  

-�.
�����
�/������
	�


